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Protocolo: TCE/003840/2023
Assunto: Pregão Eletrônico nº 011/2023
Objeto: Aquisição de peças de reposição para sistema de detecção e alarme de

incêndio.
Assunto: Recurso Hierárquico
Recorrente: Facilita Comércio de Máquinas e Equipamentos Ltda 

RECURSO HIERÁRQUICO
Vistos, etc.

Considerando o Pregão Eletrônico nº 011/2023, que tem como objeto a
aquisição de peças de reposição para sistema de detecção e alarme de
incêndio;

Considerando a  decisão  do  Sr.  Pregoeiro  que  declarou  vencedora  a
proposta da empresa Adila do Nascimento de Aquino (Ref.3069444-2);

Considerando o  recurso  interposto  pela  empresa  Facilita  Comércio  de
Máquinas e Equipamentos Ltda, aduzindo, em síntese, que, “a comissão
de licitação procedeu a aceitação do preço da recorrida, fora dos parâmetros
estimados pelo processo administrativo” (Ref.3069448);

Considerando o Parecer do Sr. Pregoeiro que opinou pelo  conhecimento
do recurso apresentado e, no mérito, por negar-lhe provimento, mantendo a
decisão prolatada, que declarou vencedora a empresa Adila do Nascimento
de Aquino, trazendo os fundamentos para manter sua decisão inicial,  em
breve síntese, que o edital estabeleceu um valor referencial, e não máximo,
e que o preço final proposto encontra-se “alinhado com aquele levantado
através da ferramenta de Banco de Preços” (Ref.3069452-3);

Considerando ainda  o  Parecer  Nº  000908/2023  da  Assessoria  Técnico
Jurídica – ATEJ, o qual entendeu que “a decisão exarada pelo Sr. Pregoeiro
atendeu  aos  ditames  do  Edital  do  Certame  e  da  Legislação  vigente”  e
opinou  pelo  conhecimento  do  recurso  hierárquico  e  no  mérito  pelo
indeferimento do pedido para que seja mantida em sua inteireza a decisão
proferida  no  Pregão  Eletrônico  nº  011/2023,  e,  ao  final,  seja  o  certame
adjudicado  em  favor  da  vencedora  e  devidamente  homologado  pela
autoridade competente (Ref.3071410);

DECIDO, acolhendo integralmente os Pareceres do Pregoeiro, o Sr. Carlos
Magno  Rehem  Dantas  e  da  Assessoria  Técnico  Jurídica  –  ATEJ,  pelo
conhecimento do recurso e, no mérito, pelo indeferimento do pedido para
que  seja  mantida  incólume  a  decisão  proferida  no  Pregão  Eletrônico  nº
011/2023.

Salvador, 30 de junho de 2023.

MARCUS PRESÍDIO
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente - Assinado em 30/06/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CWNDGXNTGZ
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